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REQUERIMENTO N°® DE 2016

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 258, do Regimento Interno do Senado
Federal, a tramitagdo conjunta do PLS 407/2016, que altera a Lei n° 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, que dispde sobre a politica e as instituicdes monetdrias, bancdrias e
crediticias, cria o Conselho Monetdrio Nacional e dd outras providéncias, para limitar os

juros de cartdo de crédito, com o PLS 245/2016, por tratarem da mesma matéria.

JUSTIFICACAO

As duas proposi¢des tratam da mesma matéria, qual seja, a limitagdo
da taxa de juros bancarios cobrados sobre empréstimos, sendo a unica diferenca a

base se calculo dessa limitacdo.

Assim, por economia processual e para ampliar as possibilidades de
andlise da matéria pelos parlamentares, a fim de garantir a prote¢do do tomador do
empréstimo e uma negociagdo justa para ambas as partes, solicito que os projetos

tramitem em conjunto.

Sala das Sessdes, 29 de novembro de 2016.

Senador Gladson Cameli
(PP - AC)
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REQUERIMENTO Nº        DE 2016

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 258, do Regimento Interno do Senado Federal, a tramitação conjunta do PLS 407/2016, que altera a Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, que dispõe sobre a política e as instituições monetárias, bancárias e creditícias, cria o Conselho Monetário Nacional e dá outras providências, para limitar os juros de cartão de crédito, com o PLS 245/2016, por tratarem da mesma matéria.

JUSTIFICAÇÃO

As duas proposições tratam da mesma matéria, qual seja, a limitação da taxa de juros bancários cobrados sobre empréstimos, sendo a única diferença a base se cálculo dessa limitação.

Assim, por economia processual e para ampliar as possibilidades de análise da matéria pelos parlamentares, a fim de garantir a proteção do tomador do empréstimo e uma negociação justa para ambas as partes, solicito que os projetos tramitem em conjunto.

Sala das Sessões, 29 de novembro de 2016.

Senador Gladson Cameli

(PP - AC)



